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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

de de 195 

L E I N2 390 

A - , A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos decreta e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

.Artigo 12 - É concedido ao jorna+ "São José dos Caru-, .. , 
pos 11 , que circular a diariamente nesta cidade , um auxilio de Cr,.. •••• 
30 . 000 , 00 (trinta mil cruzeiros) . 

~rtigo 22 - O auxilio objeto desta lei só 
, 

se::-a efe-
tuado depois que o aludido jor~al estiver e~ circulação . 

f Artigo 32 - Para atender ao pagamePto do aux~lio ora 
, 

concedido , fica aberto na Contadoria lrunicipal um cr edito especial 
de Cr$30. 000 , 00 (trinta mil cruzeiros) , que será coberto com o ex
cesso de ar recadação previsto para o presente exer cÍcio. 

Ar tigo 4Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação , revogadas as disposições em contrári o . 

Pr ef ei tura 
de outubro de 1955. d;stâ~7: ;:o:: dos-C~a~m~p,..os , ~m 20 

Elmano Ferreira Vel oso , 
Prefeito Sanitario 

Registrada e Publicada na Secção do gxpedjente e Pessoal , -
A 

aos vinte dias do mes de outubr o de mil novecent os e f i nquenta e 
ci nco . 

j José l·!ontei r o 
Chefe da Secção do 3xp . e Pessoal 


